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Guedes de Sá, brasileiro, casado, contador, inscrito no ConseJho Regional
de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o n.?
ISP262597/P-O. portador da Cédula de Identidade RG n." 29.677.273-2
SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n.? 205.124.978-42, residente na Rua
Helena Moraes de Oliveira n." 320, Bairro Parque Pinheiros, na Cidade de
Taboão da Serra, Estado de São Paulo; e Jorge Ipólito Junior, brasileiro.
solteiro, contador, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o n." ISP271337/P-O, portador da
Cédula de Identidade RG n,? 42.539.275-2 - SSP/SP, inscrito no CPFIMF
sob O n.o 348.425.288-00. residente na Rua Expedicionário Ermelindo
Antonio Petris Marangoni, n." 336, Vila Pompéia, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulo. relativo à determinação do valor contabil
dos bens) direitos e obrigações utilizados na integralização das quotas
sociais emitidas, o qual adotou, como critério de avaliação, O valor
contábil de tais bens, direitos e obrigações na data base de 31 de julho de
2010, e apurou o valor de RS 39.369.368.00 (trinta e nove- milhões,
trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais), sendo
que os centavos foram desprezados para os efeitos do presente aumento de
capital;

6. Em virtude das deliberações acima, aprovar a alteração da Cláusula
Quinta do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Clãusula 511•

O capital social da Sociedade é de R$ 39.370.368.00 (trinta e nove
milhões, trezentos e setenta mil, trezentos e sessenta e oito reais)
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, bens
e direitos. dividido em 39.370.368 (trinta e nove milhões, trezentas e
setenta mil, trezentas e sessenta e oito) quotas sociais, no valor
nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma. todas de titularidade da
Equípav S.A. - Pavimentação, Engenharia e Comércio!'

7. Autorizar a Diretoria da Sociedade a cuidar de todos os procedimentos
necessãrios para (i) formalizar o aumento de capital da Sociedade, a
adoção pelas filiais da Sociedade dos endereços das filiais da Equipav e a
promover a transferência dos bens, direitos e obrigações conferidos ao

oocs _5l::~1social da Sociedade, podendo, par. tanto, assinar, entreg~u ta
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6. Matrícula n" 12.093 do .]0 Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-SP: Lote de terreno sob o n° 9 da quadra M da Vila Nossa Senhora do
Loreto, a rua 4, medindo 20m de frente) 23~57m nos fundos, por 50 m de ambos
os lados, com área de 1.089,25002 confrontando com os lotes 8, 10, 13 e 14,

7. Matrícula n? 3.162 do 3~ Cartório de Registro de Imóveis de
Campínas-Sl'. Lote de terreno sob n" 15 da quadra M da Vila Nossa Senhora do
Loreto, a rua 5, medindo 20m de frente. 17~37mnos fundos, por SOm de ambos os
lados, com área de 934,25m2 confrontando com os lotes 14, 16 e 8.

8. Matrícula n" 3.163 do 3() Cartório de Registro de Imõveís de
Campinas-Sê: Lote de terreno sob n? 15 da quadra M da Vila Nossa Senhora do
Loreto, a rua 5, medindo 20m de frente, 17~37mnos fundos, por SOm de ambos os
lados, com área de 934,25m2 confrontando com os lotes 14,16 e 8.

.-

9. Matrícula n" 3.164 do 3() Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-SP: Lote de terreno sob o n? l6 da quadra M da Vila Nossa Senhora
do Loreto, a rua 5, medindo 15,75m de frente, 28m nos fundos por 52m de um
lado e 50m de outro, com área de 1.093,75m2 confrontando com os lotes 7, 15 e
com quem de direito .

10. Matricula n° 6.313 do 3" Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-SP: Lote de terreno sob o n° 30 da quadra N da Vila N.S. Loreto, a rua
5) medindo 25m de frente) igual largura nos fundos, 40m de um lado e 40m de
outro, com área de l.OOOm2 c-onfrontando com os lotes 29,31 e 1.

11. Matricula n" 12.100 do 3" Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-Sl't Lote de terreno sob o n" 31 da quadra N da Vila Nossa Senhora do
Loreto, a rua 5, medindo 48.8m de frente, 12m nos fundos, 54m de um lado e 40m
de outro, com a área de 1.216m2 confrontando com os lotes I, 30 e rua 7.

12. MàtrÍçula n° 2.747 do 3° Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-Sl": Lote n()2 da quadra H. da Vila Nossa Senhora do Loreto, medindo
20.9 de frente para a rua 2. 26,41 m nos fundos, por SOm,para os lotes 3, I e 13 e
50m, para os lote 14, com área de 1.156,OOm2,c.c. 48.439.700 quarto 4846.
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divisa de Ismael de Souza Ramos, onde deflete à esquerda, seguindo em linha reta
por 130,OOm divisando com Ismael de Souza Ramos e Irmãos Fidelis ou
sucessores. onde deflete à direita, seguindo por uma. distância de 30m, em linha
reta, divisando com Irmãos Fidelis ou sucessores, até encontrar o ponto de partida.

18. Matricula n" 74.661 do 3() Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas-SP: Vila Nossa Senhora do Loreto: - Praça 1, com 30m de raio, e área
de 2.826m2. confrontando com as Avenidas 1 e 3 rua 4, quadras J, K e L~e com
terrenos não arruados de Augusto Stecca - Praça 2, com 50m de raio e área de
7.850m2. confrontando com Avenidas 1,4 e 2~ruas 3 e 6, quadras A, B, C, D e E
- Praça 2; de forma irregular, com 7A30m2 de área confrontando com as ruas 5,
10 e 13 - Praça 4; com 30m de raio, e área de 2.826m2, confrontando. com
Avenida 2, rua 12: e quadras G e R, e terrenos não armados de Augusto Stecca. -
_Parque, de forma irregular com 20.665m2 de área, confrontando com rua 13,
terrenos de Benedito Maria, terrenos de herdeiros de José Wolf, e terrenos não
armados de Augusto Stecca. - Avenida I, com 212m de extensão, 24m de largura
e área de 5.088m2, confrontando com as praças 1 e 2, rua 2 e quadras D. E, J e K·
Avenida 2. com 596,50m de extensão, 24m de largura e área de 14.304m2,
confrontando com praças 2, 4, ruas 20 4 e 5, e quadras B, C, G, H: O~N, Q e R -
Avenida 3, com 102,50m de extensão. 24m de largura e área de 2.460m2,
confrontando com praça 1, Quadra L, e terrenos não armados de Augusto Stecca,
- Avenida 4, com 98m de extensão. 24m de largura e área de 2.352m2~
confrontando com a Praça 2, quadras A e B, e terrenos de Benedito Maía. - Rua 1,
com 132m de extensão, 9m de largura e área de 1.188m2, confrontando com a rua
2 quadra F. e terrenos de Benedito Maia e Vitório Fidelis, - Rua 2, trecho com
176m de extensão, f Sm de largura e área de 2.540m2, confrontando com as ruas
1, 3. quadras A. E e F terrenos de Vitório Fídelis e terrenos de Benedito Maia,
Trecho com 148m de extensão. 15m de largura e área de 2.200m2 confrontando
com a Avenida 2~quadra B e G~ e terrenos de Benedito Maia Trecho com 365m
de extensão, 15m de largura e área de 5.415m2, confrontando com as Avenidas 1
e 2, ruas 6 e 7, quadras C, D, H, I. J, Trecho com 7m de extensão, 15m de largura
e área de 105m2. confrontando com Avenida 1, quadras E e K, e terrenos de
Vitórlo Fidelis, - Rua 3, trecho de 100m de extensão, 15m de largura e área de
l.500m2) confrontando CQm a Praça 2, quadras A e E. trecho com 10m de
extensão: 15m de largura e área de 150m2, confrontando com a rua 2, quadras X e
F, e terrenos de Vltório Fidelís. - Rua 4 Trecho com ]4800 de extensão} 15m de
largura e área de 2.200m2 confrontando com Avenida 2, rua 10, quadras G, O e 0,
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Diante da situação de alteração das medidas de gestão e impactos que estão sendo

empreendidos nos clientes e fornecedores da recuperanda, esta administradora judicial

entendeu por premente o acompanhamento in loco de documentos e informações

necessárias ao cumprimento de suas funções, em especial, o acompanhamento das

atividades da empresa.
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Rua Silvia nO110 - sala 52 - Bela Vista
CEP 01331·010 São Paulo/SP

www.viacapital.com.br
Tel.: 11 .3882·0538

http://www.viacapital.com.br







































































































































































